
JULGAMENTO RECURSO
.v—

ProcessoAdministrativo:Nº 2020042902-ADM
PREGÃO ELETRONICO N.º 017/2020-PE

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE LINKS DE ACESSO
INTERNET BANDA LARGA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DE JAGUARETAMA-CE.

Recorrente: BRISANET SERVIÇOSDE TELECOMUNICAÇOES LTDA

1. RELATÓRIO

Tratam-se os autos de Recurso Administrativo interposto pela Empresa
BRISANET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇOES LTDA, PREGÃO ELETRONICO N.º

017/2020-PE, inscrita no CNPJ sob o Nº 04.601.397/0001-28 neste ato denominada
EMPRESA e representada por seu Procurador, o Sr. Josivan Fernandes de Queiroz,
irresignada com a decisão do Pregoeiro que a declarou habilitada a empresa MEGANET

TELECOMUNICACOES E INTERNET LTDA no Processo Licitatório PREGÃO
ELETRONICO N.º 017/2020—PE, cujas razões serão expostas doravante.

O recurso administrativo foi protocolado tempestivamente, ficando os
autos com vistas franqueadas para os demais licitantes.

É o relatório.

2. FUNDAMENTA Ão ªs
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2.1 JUIZO DE ADMISSIBILIDADE

O recurso administrativo atende aos pressupostos recursais,
especialmente a legitimidade, a tempestividade, o interesse e a motivação, portanto,
opinamos pelo CONHECIMENTO do apelo recursal e o prosseguimento do feito.

2.2 MÉRITO

O objeto do recurso administrativoprotocolado nos autos do processo em
análise pretende a reconsideração da decisão do Pregoeiro, para inabilitar a empresa
MEGANET TELECOMUNICACOES E INTERNET LTDA não permitindo a continuidade da
mesma no certame.

32.1 Razões recursais d_a empresa BRISANET ªVIQOS DE

TELECOMUNICACOES LTDA.

01 — De uma breve leitura no edital no ITEM 9.5
RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA

subitem 9.5.1 onde diz que a Empresa licitante deverá
apresentar “Certidão negativa de falência expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa Jurídica”, verifica—se que a
empresa MEGANET TELECOMUNICACOES E INTERNET

LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 08.694.83010001 — 78
com sede na Cidade de Banabuiú, na Rua Juscelino
Kubischeck, Nº 61, térreo, Centro, CEP: 63.960-000.
Apresentou a Certidão de Falência e Concordata emitida pelo
Poder Judiciário da Comarca de “JAGUARETAMA”divergindo
assim do que foi solicitado no edital.
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02 - Em relação ao atestado, temos que o atestado
apresentadoque tem como objeto a Prestação de Serviços de
Fornecimento de Internet com velocidade garantida para
atender as necessidades conforme solicitações da Secretaria
Municipal de Assistência Social do Municipio de
Jaguaretama- Ce, para “EVENTOS” realizados na secretaria,
solicitamos desta comissão a diligência em relação a
veracidade do contrato Nº 20171014 firmado com a
Secretaria Municipal de Assistência social do Municipio de
Jaguaretama.

Em síntese, são os fatos.

3. DA ANÁLISE

Entendemos que a suposta irregularidade macula a participação da
recorrente MEGANET TELECOMUNICAÇÓES E INTERNET LTDA e atenta contra os
principios da licitação, previstos no art. 3º da Lei Nº 8666/19993:

Art. 3º A licitação destina—se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantaiosa para
a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável
e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade adminisnatiya. Wmainstrumento convocªtório, do julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatos.
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O edital assim solicitou:

9.5. RELATIVAA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICªFINANCEIRA:
9.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

A Lei 8666/93, assim preconiza:

“Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-
financeira Iimitar-se-á a: (...)
II — certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial,
expedida no domicílio da pessoa física;”

Dessa forma a comissão reconhece a atecnia em sua análise quanto ao
item questionando, não tendo percebido onde foi emitida a certidão de falência e
Concordata da empresaMEGANET TELECOMUNICAÇÓES E INTERNET LTDA.

Quanto ao item questionado sobre o atestado técnico entendemos ser
descabido tal questionamentos, atestamos a veracidade da capacidade técnica dos
serviços prestados, através do contrato nº 20171014, em anexo.

A apresentação do subitem em comento, uma vez previsto no Edital, faz-
se obrigatória, porquanto não houve, quanto a sua exigência, qualquer impugnação no
prazo legal. Ademais, consoante previsão no artigo 41 da Lei de Licitações: “A
Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha
estritamente vinculada”.

STF. Vinculação ao edital. Impossibilidade de ampliação do sentido das
cláusulas

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. LICITAÇAO.

EDITAL.?
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IMPOSSIBILIDADE DE AMPLIAÇÃO DO SENTIDO DE SUASCLÁUSULAS. ART 37, XXI, CB/88 E ARTS. 3º, 41 e 43, V, DA LEI N.8.666/93. CERTIDÃO ELEITORAL. PRAZO DE VALIDADE.
CLASSIFICAÇÃO DO RECORRENTE E DAS EMPRESASLITISCONSORTES PASSIVAS. INEXISTENCIA DE VIOLAÇÃO A DIREITOLÍQUIDO E CERTO. 1. A Administra ão bem como os licitantes estãovinculados aos termos do edital [art. 37, XXI, da 08/88 e arts. 3º, 41 e 43,V, da Lei n. 8.666/93], sendo-lhes vedado am liar o sentido de suascláusulas de modo a exi ir mais do ue nelas revisto. 2. As certidõesde quitação das obríqacões eleitorais, na ausência de cláusula doinstrumento convocatório ou de preceito qual que lhes indique prazo,presumem-se válidas até a realização de novo pleito. 3. A habilitação dasempresas Iitisconsortes passivas no certame, com o recorrente, não causaqualquer lesão a direito líquido e certo. 4. Agravo regimental a que se negaprovimento.

(RMS 24555 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Primeira Turma, julgadoem 21/02/2006, DJ 31-03—2006 PP-00014 EMENT VOL—02227-01 PP-00185)

http:/lredir.stf.'|us.brlgaginadorlpaqinador.isp?docTP=AC&docID=24977

Não olvidemos que o edital é a lei interna do certame e vincula as partes. Como ensinaDIOGENES GASPARINI1:

[...] estabelecidas as regras de certa licitação, tornam-se elasina/teráveis a partir da publicação do instrumento
convocatório e durante todo o procedimento”.

Nesse toar é a lição de CELSO ANTÓNIO BANDEIRA DE MELLOº:

“O edital constitui-se no documento fundamental da licitação.Habitualmente se afirma, em observação feliz, que é a sua ,,leiinterna". Com efeito, abaixo da legislação pertinente a
matéria, é o edital que estabelece as regras específicas decada licitação. A Administração fica estritamente vinculada às
normas e condições nele estabelecidas, das quais não podese afastar (art. 41).
Embora não seja exaustivo, pois normas anteriores esuperiores o complementam, ainda, que não reproduzidas emseu texto, como bem diz Hely Lopes Meirelles, o edital e ,,amatriz da licitação e do contrato"; daí não se pode ,,exigir oudecidir além ou aquém do edita/"".

No mesmo sentido assevera JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO:3

1

GASPARINI, Diogenes. Direito Administrativo. 13ª edição. Editora Saraiva. 2008, p. 487.2 Curso de Direito Administrativo. 29ª edição. Malheiros. 2012, p. 594-5
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“A vinculação ao instrumento convocatório e garantia do
administrador e dos administrados. Significa que as regrastraçadas para o procedimento devem ser fielmente
observadas por todos. Se a regra fixada não é respeitada, o
procedimento se torna inválido e suscetível de correção na via
administração ou judicial.
O princípio da vinculação tem extrema importância. Por ele,
evita—se a alteração de critérios de julgamento, além de dar acerteza aos interessados do que pretende a Administração. E
se evita, finalmente, qualquer brecha que provoque violação amoralidade administrativa, a impessoalidade e a probidade
administrativa.
[...] Vedado à Administração e aos licitantes é o
descumprimento das regras de convocação, deixando de
considerar o que nele se exige, como, por exemplo, a
dispensa de documento ou a fixação de preço fora dos limitesestabelecidos. Em tais hipóteses, deve dar-se a
desclassificação do licitante, como, de resto, impõe o art. 48,
I, do Estatuto”.

No caso em espeque, a disposição do art. 41 da Lei da Licitação impões
que a administração pública deve cumprir de maneira incondicional as normas editalícias,
vejamos:

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

Outrossim, não há como adotar entendimento diversos do previsto no
instrumento convocatório, sob pena de ferir o princípio da legalidade e da igualdade, que
devem prevalecer sobre os participantes.

Assim, acatamos as razões da recorrente e alterando a decisão. E
www.jaguaretama.ce.gov.br

Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE & %
CEP: 63480—000 | Tel.: (88) 3576—1305



ITRLJMCÍ) AL“) NÇDVCÇÇ (ZICDIVI (“'.") PÇJV'C31

4. DISPOSITIVO

Nos termos da fundamentação supra, a Comissão, por unanimidade, decide
alterar a decisão da HABILITAÇÃO da empresa MEGANET TELECOMUNICAÇÓES E

INTERNET LTDA, para torna-la INABILlTADA, por ter apresentado a certidão de
falência e concordata emitida em comarca diferente da localidade de sua sede,
estando portanto em desacordo com o edital.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Jaguaretama, CE, aos 26 de Maio de 2020.

(.

SABASTIÃO
AâªªDRE

LUCAS DE ARAUJO
Pregoeiro

' “ººº * u Aa SÍ/Qd
ºx< OAQUINA RãSfÉlÃfSlLVA CAMPoªfªº-ª

Equipe de Apoio

LARA KA RlNE LEMOS PEIXOTO
Equipe de Apoio
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 20171014.

O MUNICÍPIODE JAGUARETAMA - CE, através da SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 14.911.508/0001—56, com sede na RUA RAIMUNDO PONTES DE LIMA, 477,
Centro, CEP: 63.480-000 -- JAGUARETAMA-CE, neste ato representada pela respectiva Secretária, a
Sra. Pricila Cunha Cordeiro, de CPF nº 027.048.233—40, doravante denominado CONTRATANTE, e
de outro lado, a Empresa MEGANET TELECOMUNICACOES E INTERNET LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, sediada à RUA JUCELINO KUBISCHEK, 61 TERREO, CENTRO, cidade Banabuiú,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº O8.694.830/0001—78, por seu representante legal, Sr. RAIMUNDO
JUDERLAN BESERRA DE BRITO, portador do CPF nº 434977.723— 72, doravante denominado
CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o nº 2017022102-ADM,
em conformidade com a Lei Federal Nº 8.666/93 — Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei

Federal nº 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE INTERNET
COM VELOCIDADE GARANTIDA PARA ATENDER AS NECESSIDADESDA SECRETARIADE ASSISTENCIA
SOCIAL e do processo licitatório referido na cláusula primeira, no qual restou vencedor o
Contratado.

ITEM DESCRICAO/ESPECIFICACOES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

023363 SERVICO DE INTERNET LINK DEDICADO SOME/S _ ASSISTENC MES 10,00 900,000 9.000,00
IA SOCIAL
SERVIÇO DE FORNECIMENTO INTERNET ATRAVES DE LINK
DEDICADO PARA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL,
TOTALIZANDO30MB/5 SENDO DISTRIBUIDA DA SEGUINTE FORMA:
GABINETE DA SECRETARIA, CONSELHO TUTELAR, SALA DOS
CONSELHOS E DEFESA CIVIL GMB/S, CENTRO DE REFERENCIA DA
ASSISTENCIA SOCIAL ' CRAS GMB/S, CADASTRO ÚNICO E
PROGRAMA BOLSA FAMILIA IOMB/S, SISTEMA DE VIGILANCIA
ALIMENTARNUTRICIONAL (SISVAN) SMB/S.

VALOR GLOBAL R$ 9.000,00

CLÁUSULATERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

3.1 - O presente contrato em valor global de R$ 9.000,00 (nove mil reais), mensal de R$ 900,00
(novecentos reais) observadas a condições da proposta adjudicada.

3.2 » PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
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pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o valor do bem licitado,
inclusive a margem de lucro. '

3.3- PAGAMENTO:O pagamento será efetuado após a emissão de empenho, conforme os produtos
efetivamente entregues e deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data do
recebimento definitivo do produto, acompanhado das respectivas Notas Fiscais devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais
do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta e as disposições
editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.

CLÁUSULAQUARTA — DA VIGENCIA
4.1.0 contrato vigorará até 31 de Dezembro de 2017 a partir da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações.

CLÁUSULAQUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária
Exercicio 2017 Atividade 1010.081220052.2.039 Manutenção da Secretaria de Assistência Social,
Classificação econômica 3390.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, Subelemento
33.90.3937, no valor de R$ 9.000,00, com recursos Próprios.

CLÁUSULASEXTA — DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal nº 10.520/02.

6.2. O CONTRATADO obriga—se a:

6.2.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da Ordem de
,
Serviço, celebrado entre o Município, através da Secretaria Municipal, representadas por seus
respectivos Ordenadores de Despesas, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da
Lei nº 8.666/93, da Lei n.º 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.

6.2.2. - Os serviços deverão ser executados de acordo com as solicitações da Secretaria Municipal,
a partir do recebimento da Ordem de Serviço, no prazo máximo de O5(cinco) dias, contados a
partir da solicitação, nos quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e rigorosamente de
acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não
observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo
de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
6.2.3. —— Os produtos locados entregue pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena
pelo órgão recebedor.

'

6.2.4. — A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma
Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto entregu com as
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especificações contidas na proposta de preços da Contratada.
6.2.5. —— No caso de constatação da inadequação do objeto entregue às normas e exigências
especificadas neste Edital, no Anexos e na Proposta vencedora a administração os recusará,
devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento

6.2.6. - O pagamento será efetuado após a emissão de empenho e deverá ocorrer no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto, acompanhado das respectivas
Notas Fiscais.
6.2.7. — Para a execução objeto deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da
Prefeitura Municipal de Jaguaretama—Ce, com endereço na RUA TRISTÃO GONÇALVES, 185,
CENTRO, Jaguaretama — CE, CEP 63.480—000, inscrito no CNPJ sob o nº O7.442.825/0001—05.
6.2.8— A responsabilidade da CONTRATADA está em cumprir os prazos dos serviços de acordo com a
negociação definida conjuntamente com a PREFEITURA e o padrão de qualidade dos serviços
descritos nessa Especificação do objeto.
A CONTRATADA também se responsabilizará pela confidencialidade sobre todas as informações
contidas neste Termo, consideradas privilegiadas e pertencentes à CONTRATANTE.
6.2.9- A Licitante vencedora deverá colocar a disposição da Secretaria Municipal, durante a vigência
do Contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação técnica na
utilização dos serviços de internet.

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
l — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor, especialmente
designado, e que poderá recusar orçamento que não esteja de acordo com as exigências
especificadas no edital e em seus anexos (se houver);
ll — Acompanhar a execução do serviço junto à CONTRATADA, verificando se está de acordo com o

,
que foi especificado;
lil - Pagar a importância correspondente aos materiais efetivamente solicitados pelo gestor do
contrato, no valor calculado conforme o edital, dentro do prazo pactuado, mediante as notas
fiscais, devidamente atestadas; '

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
V - Exigir o cumprimento dos prazos legais para garantia, quando for o caso;
Vl - Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos da proposta da CONTRATADA;
VII — Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da CONTRATADA não
cumprir as cláusulas estabelecidas.
VIII — Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com a

execução do serviço, para as providências cabíveis.
VlX- Disponibilização das informações necessárias, de todos os sistemas envolvidos no pro,
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questão;
X- — Veracidade e integridade de todas as informações que forem requisitadas para este trabalho,
devendo disponibilizá—lasem tempo hábil;
XI— Designação e comprometimento de seus profissionais para as reuniões de trabalho agendadas
para discussões pertinentes e validação de informações;
Xll- Zelar pelo bom uso dos equipamentos disponibilizadospara execução dos serviços.
Xlil- A Contratante designará servidores municipais das áreas de informática, para apoio e suporte
aos técnicos da empresa contratada para implantação do sistema, bem como para gerir o sistema
após sua implantação.
XV— A Contratante designará os servidores municipais que serão treinados para atendimento,
esclarecimento e suporte aos usuários do sistema que comparecerem a Prefeitura

CLÁUSULASÉTIMA - DAS ALTERAÇõES E REAJUSTE DO CONTRATO:

7.1 - Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo
artigo 65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa
pela autoridade administrativa.

7.2 - 0 Equilíbrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.

7.3 - A contratada poderá reajustar somente após 12(doze) meses a contar da data de
apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob análise,
IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado) ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou
substituído.

CLÁUSULAOITAVA - DAS SANÇõES

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

8.1.1. Se o CONTRATADO deixar de executar o serviço ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar—se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com o Município de Jaguaretama e será descredenciado no Cadastro
da Prefeitura de Jaguaretama pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das
seguintes multas e das demais cominações legais:

l- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
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a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; “ &?»me
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar—se de modo inidôneo;

ll — multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços,
de qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;

lll - multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual;

lV — Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçõesdefinidas
neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas
nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.º 10.520/02, as seguintes penas:

a) advertência;
b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado;

8.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em
favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste.

8.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal
n.º 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULANONA . DA RESCISÃO
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no Edital.

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista a Contratada o direito
de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua
execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas
na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.
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CLAUSULA DECIMA - DAS DISPOSICOES FINAIS “ªªª-“W

10.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
10.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à

proposta licitatória.
10.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das reSponsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratarpartes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Jaguaretama é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no & 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do
Municipio, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos.

Jaguaretama; 3 de Março de 2017.

PRICI NHA CORDEIRO
Secretária de Assistência Social

MEGANE TELECOMUNICACOES
er an Beserra de Brito
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